
Campestre do Maranhão -  MA, 02 de setembro de 2025.

Ofício n° 085/2025

"Um0”
Emannuel Paullino Sousa Morais.
Secretário Municipal de Saúde
Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de Zé Doca - MA.

Assunto: Adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001.059/2024, Pregão Eletrônico N° 026/2024 
N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 059/2024.

OBJETO: Eventuais aquisições de ambulâncias 0 km para reforçar o atendimento emergencial e o 
transporte hospitalar do município de Zé Doca - MA.

S.r. Secretário.

Com fulcro na lei federal 14.133/2021, art. 86 parágrafo 2o inciso I, consulto Vossa Senhoria 
sobre a possibilidade de Adesão à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001.059/2024, Pregão 
Eletrônico N° 026/2024 N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 059/2024.

A referida adesão visa à aquisições de ambulâncias 0 km para reforçar o atendimento 
emergencial e o transporte hospitalar, do Município de Campestre do Maranhão, conforme 
quantitativos de 50% (Cinqüenta por cento), dos itens da referida Ata de Registro de Preços, junto à 
licitante vencedora, conforme planilha abaixo.

Solicitamos, ainda, uma vez atendido o pleito em tela, que nos encaminhe ofício de autorização 
do Gerenciador, bem como a cópia da Ata de Registro de Preços, cópia do Edital de convocação do 
referido Pregão com suas devidas publicações e demais documentos que embase a contratação.

Para qualquer necessidade de contato, disponibilizamos o endereço de e-mail: 
admcampestrecpl@gmail.com.

Atenciosamente,
Docum ento  a ss in ado  d ig ita im en te

*******t-OPESJADAO
Data: 02/09/202510:37:14-0300 
V e r if iq ue  em  https://va lidar.iti.gov .b r

Mayane Lopes Jadão
Secretário Municipal de Saúde

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão - MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. cumpestredomuranhao. mu.gov. br

mailto:admcampestrecpl@gmail.com
https://validar.iti.gov.br


it e m DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UND QUANT VLUNT V I TOTAL

2

AMBULÂNCIA SIMPLES DE 
REMOÇÃO

MODELO PICK-UP 4X4 com as 
seguintes

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
Carroceria em aço

e monobloco original de fabrica 
adaptado para

ambulância simples remoção; 0 km

ano/modelo do ano corrente ou 
posterior;

Potência mínima de 204 CV com 04 
cilindros;

Tanque combustível capacidade 
mínima de 80

litros; Combustível diesel; Freio ABS 
nas 04

rodas originais de fábrica; Air Bag 
duplo para

os ocupantes da cabine originais de 
fábrica;

Tração traseira, 4x4 e reduzida; 
Câmbio de 06

machas, sendo cinco para frente e 
uma de ré;

Direção hidráulica; Ar condicionado 
na cabine

do Motorista e no compartimento do

paciente; Veículo com pintura sólida 
na cor

branca; Dimensões aproximadas 
5325 metros

comprimento, 1,800 metros de 
largura, 1.795

TOYOTA Und 02 R$ 355.000,00 R$710.000,00

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão - MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredomaranhao. ma. sov. br
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metros de altura. “Capacidade de 
carga

mínima de 1.005 kg; Baú de Fibra de 
vidro;

divisória entre cabine do Motorista e

compartimento do paciente com 
janela de

comunicação; deverá vir 
acompanhado de

pneu de estepe, ferramentas 
(macaco, chave

de rodas), catálogos de 
manutenção/operação

e de peças em português; Garantia e

assistência técnica mínima de 12 
(doze meses)

ou aquela oferecida pelo fabricante, 
o que for

maior. Adesivos padrões conforme 
layout

fornecido pelo município; 
documentada e

emplacada em nome da 
SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE; Seguro 
total contra

colisão, incêndio, furto, roubo e 
danos

causados pela natureza, com 
vigência mínima

de 12 (doze) meses
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AMBULÂNCIA SEMI-UTI TIPO 
FURGÃO (TETO

ALTO) com as ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS:

Direção Hidráulica; Carroceria em 
aço original

RENAULT Und 01 R$ 360.000,00 R$ 360.000,00

Rua. Onildo Comes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão - MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredomaranhao. ma.gov. br



de fábrica, longo e de teto alto; 0 km

ano/modelo do ano corrente ou 
posterior;

Monobloco original de fábrica; 
Tração 4 x 2

(dianteira); Rodas aro 16 (mínimo); 
A r-

condicionado original de fábrica na 
cabine do

motorista e no
compartimento(carroceria) do

paciente; AIR BAG duplo; Motor 
turbo movido

a óleo diesel; Potência mínima de 
136 CV;

Câmbio de no mínimo 07 marchas a 
06 frente

e uma ré; Com freio a disco nas 
quatro rodas

todos e com sistema ABS; Com freio 
de

estacionamento mecânico de 
alavanca; Com

suspensão dianteira independente; 
Com

suspensão traseira em feixe de 
molas reforçado; Cabine do 
Motorista com

capacidade para dois passageiros e
o

motorista; Tanque de combustível 
com

capacidade mínima para 100 (cem) 
litros;

Volume de carga mínima de 10 m3; 
Porta

traseira bipartida e porta lateral de 
correr do

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão - MA
CNPJ: 01.598.550/00001-17

www. campestredomaranhao. mu. eov. hr



lado direito; Estribo integrados ao 
parachoque; Abertura das portas 
traseira de 90°,

180° e 270°; Travas e dispositivo 
nas portas

para abertura por dentro e por fora, 
com trava

de segurança; Deverá vir 
acompanhado de

pneu de estepe, ferramentas 
(macaco, chave

de rodas), catálogos de 
manutenção/operação

e de peças em português; Garantia e

assistência técnica mínima de 12 
(doze meses)

ou aquela oferecida pelo fabricante, 
o que for

maior. Adesivos padrões conforme 
layout

fornecido pelo município; 
documentada e

emplacada em nome da 
SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE; Seguro 
total contra

colisão, incêndio, furto, roubo e 
danos

causados pela natureza, com 
vigência mínima

de 12 (doze) meses

R$ 1.070.000,00

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do Maranhão - MA
CNPJ: 01.59S.550/00001-I7

wmv.campestredonuiranhao.ma.nov.hr



ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP
Descrição Quant.Marca
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$ 710.000,00

A
Sra. Mayane Lopes Jadão
Secretária de Saúde do Município
Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão

Assunto: Adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 001.059/2024, oriunda da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Ng 026/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO N? 059/2024. -  
Prefeitura Municipal de Zé Doca/MA.

Após ciência de seu interesse em aderir à nossa Ata de Registro de Preços do Processo 
Licitatório em referência conforme ofício n  ̂ 085/2025; e conhecimento de que os termos 
pretendidos por Vossa Excelência encontram-se nela contemplados e estão compatíveis com os 
preços registrados neste Consórcio, decidimos pela autorização da adesão pretendida, conforme 
abaixo discriminado:

A M B U L Â N C IA  SE M I-U T I T IP O  FU R G Ã O  
(T ETO  A LTO ) com as ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: Direção Hidráulica; 
Carroceria em aço original de fábrica, 
longo e de teto alto; 0 km ano/modelo 
do ano corrente ou posterior; 
Monobloco original de fábrica; Tração 
4 x 2  (dianteira); Rodas aro 16 
(mínimo); Ar -condicionado original de 
fábrica na cabine do motorista e no 
compartimento(carroceria) do 
paciente; AIR BAG duplo; Motor turbo 
movido a óleo diesel; Potência mínima 
de 136 CV; Câmbio de no mínimo 07 
marchas a 06 frente e uma ré; Com 
freio a disco nas quatro rodas todos e 
com sistema ABS; Com freio de 
estacionamento mecânico de 
alavanca; Com suspensão dianteira 
independente; Com suspensão traseira 
em feixe de molas reforçado; Cabine 
do Motorista com capacidade para 
dois passageiros e o motorista; Tanque 
de combustível com capacidade 
mínima para 100 (cem) litros; Volume 
de carga mínima de 10 m3; Porta 
traseira bipartida e porta lateral de 
correr do lado direito; Estribo 
integrados ao para-choque; Abertura 
das portas traseira de 90°, 180° e 270°; 
Travas e dispositivo nas portas para 
abertura por dentro e por fora, com 
trava de segurança; Deverá vir_______

R$ 355.000,00

Ofício n9 075/2025

TOYOTA HILUX 
CABINE 

SIMPLES 2.8L 
16V 0KM

Rua Duque de Caxias 2200, Centro, Zé Doca MA I Telefone: 98 3655 3376
CNPJ: 12 .122 .065/0002-70  | E-mail: semuszed@ynhoo.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

acompanhado de pneu de estepe, 
ferramentas (macaco, chave de rodas), 
catálogos de manutenção/operação e 
de peças em português; Garantia e 
assistência técnica mínima de 12 (doze 
meses) ou aquela oferecida pelo 
fabricante, o que for maior. Adesivos 
padrões conforme layout fornecido 
pelo município; documentada e 
emplacada em nome da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE; Seguro total 
contra colisão, incêndio, furto, roubo e 
danos causados pela natureza, com 
vigência mínima de 12 (doze) meses
A M B U LA N C IA  SE M I-U T I T IP O  FU R G Ã O  
(TETO  A LTO ) com as ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS: Direção Hidráulica; 
Carroceria em aço original de fábrica, 
longo e de teto alto; 0 km ano/modelo 
do ano corrente ou posterior; 
Monobloco original de fábrica; Tração 
4 x 2 (dianteira); Rodas aro 16 
(mínimo); Ar -condicionado original de 
fábrica na cabine do motorista e no 
compartimento(carroceria) do 
paciente; AIR BAG duplo; Motor turbo 
movido a óleo diesel; Potência mínima 
de 136 CV; Câmbio de no mínimo 07 
marchas a 06 frente e uma ré; Com 
freio a disco nas quatro rodas todos e 
com sistema ABS; Com freio de 
estacionamento mecânico de 
alavanca; Com suspensão dianteira 
independente; Com suspensão traseira 
em feixe de molas reforçado; Cabine 
do Motorista com capacidade para 
dois passageiros e o motorista; Tanque 
de combustível com capacidade 
mínima para 100 (cem) litros; Volume 
de carga mínima de 10 m3; Porta 
traseira bipartida e porta lateral de 
correr do lado direito; Estribo 
integrados ao para-choque; Abertura 
das portas traseira de 90°, 180° e 270°; 
Travas e dispositivo nas portas para 
abertura por dentro e por fora, com 
trava de segurança; Deverá vir 
acompanhado de pneu de estepe, 
ferramentas (macaco, chave de rodas), 
catálogos de manutenção/operação e 
de peças em português; Garantia e 
assistência técnica mínima de 12 (doze 
meses) ou aquela oferecida pelo 
fabricante, o que for maior. Adesivos 
padrões conforme layout fornecido 
pelo município; documentada e 
emplacada em nome da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE; Seguro total 
contra colisão, incêndio, furto, roubo e 
danos causados pela natureza, com 
vigência mínima de 12 (doze) meses

Fiat Und 01 360.000,00 360.000,00

Valor Total R$ 1-070.000,00

Rua Duque de Caxias 2200, Centro, Zé Doca MA
CNPJ; 12 .122 .065/0002-70

Telefone: 98 3655-3376
E-maíl: setmiszed@yahoo.com m

mailto:setmiszed@yahoo.com


SEMUS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ZE DOCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EMPRESA:
PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA, CNPJ 10.686.600/0001-09 RUA 85, 03, VINHAIS, São Luís, 
Maranhão procarservicosltda@gmail.com, (98) 8907-0211, ODON FRANCISCO DE CARVALHO 
JUNIOR, CPF n -  615.121.843-49.

Zé Doca/MA, 08 de setembro de 2025.

Sr. Emannuel Paullino Sousa Morais
Portaria 011/2025 

Secretário Municipal de Saúde m .

/ Rua Duque de Caxias 2200, Centro, Zé Doca MA Telefone: 98 3655-3376
CNPJ: 12.122.065/0002-70 E-maíl: semiiszed@ynhoo.com

■ V'i

mailto:procarservicosltda@gmail.com
mailto:semiiszed@ynhoo.com
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Aos 13 de Janeiro de 2025, a Prefeitura Municipal de Zé Doca -  MÁ, através da SecrétariérMunicipal de Saúde, 
inscrita no CNPJ n» 12.122.065/0001-99, em observância às disposições da Lei |r  ̂14.133, de I a- de abril de 2021 
na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o pnesente TERMO D t CONTRATO, 
decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA-DOOBJETO E DA V1NCULAÇÃO (art. 92, leH)

>K.„ by SVarMü o yv

Prefeitura Municipal de Zé Doca -  MA | CNPJ: 12.122.065/0001-99
Militar, n« S/N, Vila do Bec, Zé Doca, Maranhão, Brasil
wurw.zedoca.ma.gov.br T í
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R$355.000,00unidacte
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1.1 -  O presente instrumento tem por objeto aquisições de ambulâncias 0 km 
emergencial e o transporte hospitalar do município de Zé Doca-MA, especificado 
Anexo I do editai de acordo com as especificações e condições definidas no 
conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

e em

ÇIÁUSUUlSEGUN(Mk~9QPR&ÇO{art.92>V}
2.1 -  O valor do presente Contrato é de R$ 355.000,00 (Trezentos e Cinqüenta e Cinco Mil), em conformidade 
com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

l ;? ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

Descrição

4% coro as seguintes eSPECJFfCAÇõES W m M  
Casocei1a em aço e monobtoco ofltfnal de fefariç» 
adaptado para ambulância simples remoçSo; © fcm 
ano/modelo do ano corrente ou postertor; -̂ oSÊncJa 
mínima de 204 CV com 04 cilindros; Tarrçue combustível

os ocupantes da cabine originais de fábrica; TraçSo 
' trasitó, 4»* * reduzida; Câmbio de 06 mactete, sertjjdo 

cinco para frente e uma de ré; Direção hkÉráuiiea; Ar 
condicionado na cabine do Motorista e no compairtimenta 
do paciente; Veículo com pintura sótída nacor branca; 
Dimensões aproximadas 532S metros «wrnprimemo, 
1,800 metros de largura, 1.795 metro de altura. 
"Capacidade de carga míníma de 1.005 kg; Baú de Fibra de 
vidro; dMsôrla entre caltíne do Motorista e 
compartimento do paciente com Janela de comunicação; 
dev«á vir acompanhado de pneu de estepe, ferramentas 
{macacç, (jjj£ chave • ':;dç >• rodas),: v catálogos de 
manutenção/operação e de peças em português;

TOYOTA

ou aqueta oferecida pelo fabricante, o que for m aior. 
Adesfros pedrdes cxmípfme iayout f o r n e i^
'■W i — ----- .i. _| w fH C p }í aocumentaoa e

cofisSo, incêndio, furto, roubo e 
natureía/ com vigência mínima de 
MÃNUAL24L16V0ICM3UNDA

Vator Total

2.2- í
do objeto, incljusive t ra to s  e/ou impostçs, encargos s o á ^  trabalhistas, pin ŷidenciários, fiscais e comerciais 
ipcídentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao. Cumprimento integral dò objeto da 
contrètaçãa • .' j X  I X j /  \ X I /  j N  1 /  [ X
2.3 -  O valor atfma é meramente estimatSvo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. , n j /  í X ,  i /

; X  i I . /  / "  i ') f\ i >K'hy siari-Goy,

Prefeitura Municipal de Zé Doca-M A | CNPJ: 12.122.065/0001-99
Militar, n* S/N, Vila do Bec, Zé Doca, Maranhão, Brasil
www.zedoca.ma.gov.br t r
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2.3 -  São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transi
2.3.1 -  O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas espe 

a forma de execução do objeto;
2.3.2 -  Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
2.3.3 -  A Proposta do Contratado;
2.3.4 -  Eventuais anexos dos documentos supracitados.

a jb s g iA fr a g ^  P B ^ p e v ie & iia A ^
3 .1 -0  prazo de vigência da contratação terá início na data de 13/01/2025 e encerramento em 31/12/2025, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.1.1 -  O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
") quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.1.2 -  A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 -  O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.3 -  Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4 -  O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação.

CUUSIMA QUARTA -  MODELOS D£ EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art 92, IV, VII e XVIII)
4.1 -  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

I de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato. , /  j

^  CIAUSUIA QUINTA-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art.92,V* W)
5.1 -  O prazo para pagamento ao contratado e demais epndições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

6.1 -  Os preços inicialmente contratados são jíxos è irreajjustáveis no prazo de um anòscontado da data do 
orçamento estimado çojnstante do processo administrativo que deu origem ao presente terrria de contrato.
6.2 -  Após o interregnò de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, rrjediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice<3eraj de Preços deMercado -  IGP-M,

' 4-' exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência dajanualids^é.
6.3 -  Nos reâjústes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será çontado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste. {,..•••’ J ,  x ! y ^ I
10.4*- No caso de atráso ou não divulgação do(s) índice fs) de reajustamenrto, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

4  logo seja(mr4nílgado(s) °(s) ín>cMcè(s) defmitivofc)^ \ x j X .
| 6.5 -  Nas aferições finais, o(s) rndice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitívo(s).

by St3ftüovy

Prefeitura Municipal de Zé Doca -  MA | CHPJ: 12.122.065/0001-99
Militar, n» S/N, Vila do Bec, Zé Doca, Maranhão, Brasil
www.zedoca.ma.gov.br t f
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.6 -  Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extintüiw^ujde^qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor.
6.7 -  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6 .8 -0  reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES ÀLGPD
7.1 -  Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n* 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7.2 -  Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

J acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6S da LGPD.
7.3 -  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 -  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub- 
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5 -  Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6 -  É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD.
7 J  -  O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

<X. 7.8 -j O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
7.9 ->;<) CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

^  - descarte realizado.
jk , 7.10i-  BancoS de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais* devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
corri *egistro individuâiirastreável de tratamentos realizada (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

: I 7.10.1 -  Os refèridos bancos de dados dev^m ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
;íX  garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstasna LGPD.

7.11 -  0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela,;autoridade competente, em espçjçiai a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da L G P D . y  ! \  y ' \ "\

, ; 7.12 -  Os contratos e convênios de que trata o § 1® do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional. \ y" I | y f \  j , Â \

i \  i ■■■"" t /  i i /  ! \  i / y  !
CLÁUSULA OITAVA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

8.1 -  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
. i > Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Zé Doca deste exercício, na dotação abaixo discriminada: v
*r - ; V ■ - ~r J
I 'N ; i **•'. \ \ * •. *. ,%y' | v s r ’\. 1 N'-. I
\ ; st-. } \ \  I StcjrfGü'
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CLÁUSULA NONA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1 -  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos;
9.2 -  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
9.3 -  Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4 -  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5 -  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
^condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

X  X  9.6 -  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
X  9.7-Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

I cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 ^Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

" de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
f X  J 4 A  Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidi^ admitida a prorrogação motivada, pçr igual período.
9.9 -n Responder eventuais pedidos der restabelecimento d° equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

X  9.10 -  Notificar os emitentes das garantias quanto áo inicio de processo administrativo para apuração de 
X .  descumprimetito de cláusulas còntratuais; nos termos do §42, do art. 137, da Lei ns 14.133, de 2021.

941 r  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
aind&gue vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. X  í X

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
I 10.1 -  O Contratado deve cumprir todas as obrigações Constantes deste Cbntrjato é Termo de Referência, parte

integrante a este Contrito, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
\ perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçõesa seguir dispostas. ,,X [ X,

X j rX10-2  4- Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado dò manual do usuário, 
/ ' j 'v\Com ijima versíaem português, èida relação da redé^e assistênciatílcnica autorizada.'iX. |

i X .  1 X ,  | yK  j X ;v. i St<*r*-Gov./-

Prefeitura Munídpai de Zé Doca -  MA | CNPJ: 12.122.065/0001-99
Militar, n8 S/N, Vila do Bec, Zé Doca, Maranhão, Brasil
www.zedoca.ma.gov.br

Página 5 de 11

8.2 -  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

http://www.zedoca.ma.gov.br


ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

10.3 -  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arôjgos 12*^5  ̂*7 a 27> 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990).
10.4 -  Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que anl&CeGe a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 -  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 -  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados.
10.7 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

^  pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.8 -  A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço.
10.9 -  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;
10.10 -  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.11 -  Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

.. acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
;X% 10.12 -  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13.- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

j pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legisJâção (art. 116);

^  10,14 -  Comprovara reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
10.15 -  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 -  Arcar com o Ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente enhhsua proposta não seja satisfatório flara o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ilf d, da Lei n® 14.133,

I de 2Q21. X . : X  !
10.17-  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

,-Segurança do CONTRATANTE. X  j X .  j xX
X  10.18 -  Alocar os empregados necessários, com habilitação e  conhecimento adçquados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
; demandados, cuja quantidade, qualidade! e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
; legislação de regência: r X^*X j . - X X  X P s ,  X Í X

10.19 -  Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na L0i ne 13 .709, de 14 de agosto de 
K 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoaisa que tenha acesse por força da execução 
| ’x d este contrato. \  j /  ? X. I X ’ X  t *

X  | xKfcy SfrartOov,
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10.20 -  Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente/ 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e 
condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21 -  Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 -  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CtÁUSUlA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA BCHNÇÂO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1 -  Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos:

11.1.1 -  Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto.
11.1.2 -  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato:

11.1.2.1 -  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas;
b) poderá a Administração optar peia extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 ~ Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

V  11-2.1 -  O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quandp esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contratpiíão mais lhe oferece vantagem.
11.2.2i- A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a fiotificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

V '  antecedência d^ssedia. V  s
11.2.31- Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menps de 2 (dois) meses da data ide aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. j !\

11.3 -  O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado> por algum dos motivos previstos no artfeo 137 (Ja Lei ns 14.133/21, bem-como amigavelmente, 
asseguradosoicontraditórioeaampladefèsa, " / ' !  , j

11.3.1 -  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. ,
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade oü da estrétura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o çontráto. \  j /

4/ ; 11.3.2.1 -  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
| formalizado termo aditivo para alteraçãp subjetiva. | /  j X.. j , * |

11.4 f  O termó de rescisão, sempre que possível, seráprecedido: / I X  \
11.4.1KBalanço dos eventos contratuais j^cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 -  Relação dos pagamentos já efetuados; e ainda devidos; %

by S : <»?"?'Coy,-
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11.4.3 -  Indenizações e multas.
11.5 -  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório {art. 131, caput, i 
n.2 14.133, de 2021).
1 1 .6 -0  contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.a 14.133, de 2021).

i

12.1 -  Comete infração administrativa, nos termos da Lei na 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5a da Lei na 12.846, de Ia de agosto de 2013.

12.2 t  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
, i i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

| justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2a, da Lei na 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 

X. I "cf" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
N<'(art. 156, § 4a, da Lei na 14.133, de 2021);

n\) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
y>-1 alínea* V ',  'V , "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 

justifiquem a imposição de penalidade mars^rave (art. 156, §5a, da Lei na 14.133, de 2021).
b)1Wlu|ta cte: j \  /  X

| i) Moíatória de 1% (um pór cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
/  | | inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

% ) ü) Moratória de 0,07% (sejte centésipaos porj cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
j . : injustificado, ate o máximo de 296 (dois pdr cento), pela inobservância do prazo fixado para 

/  | apteseritaçaó, suplèmentação ou reposição da garantia, quando jexigida no Termo de 
| Referência, parte integrante a este Contratq.  ̂ j \

/  1 x a. Ç atraso superiora 30 (trinta)^ias autoriza a Administração a prorhover a extinção
X  j Ido contrato por descumprimeríto ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

y\;-K [dispõe o inciso I db art. l i f t j a  Lei nj 14.133*-de 2021. j / \
X  ! iiijXonnperçsaítória, para as infrações descritas nas alíneàs "e"ja "pF do subitem 12.1, de 20% a

i 30% dovalor do Contrato],.-'"' N I /  | ' y I
, ' | 'x._ ] iv) Compensatória, para a inexecução total dò contrato prevista na alínea ”a > , " ç "  e "d" do
 ̂ j v / \ subitem 12.i, de l% a 30% doVajqrdò Contrato>\J ' \ ' X  j X " j "x

12.3 I- A apltéação das sanções previstas neste Contrato ;não exclui, em hipótese âíguma, a obrigação de
reparação Integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9a, da Lçi n* 14.133, de 2021); / '

X  * ^ i IXN \ St-artGovv

X I
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01
12.4 -  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a m\£a (art££S$,
§79 da Lei ns 14.133, de 2021).

12.4.1 -  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n* 14.133, de 2021).

12.5 -  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido peto CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e, da Lei n8 14.133, de 2021).
12.6 -  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.
12.5 -  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n* 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar.
12.5 -  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § ls, da Lei n9 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.

12.7 -  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n914.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2 12.846, de 2013, 
áerão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 0 rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).
13.8 -  A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art, 160, da Lei n2 14.133, de 2021).
12.9 -  O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às: sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (jCeis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
tÇnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). í X
12.10 ?" As sanções dè impedimento de licitar e contratar e ^eclaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art, 163 da Lei n* 14.433/21. , T  \  * . /
12.11 -  Os débitos dò CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscrito* em dívida ativa, poderio ser Compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratada possua com 0 mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSlf LA DÉQM A TERCEIRA-DA GARANTI A DE EXECUÇAO(ait. 92, XII)
13.1 -  As regras acerca da prestação de garantia ha presente contratação s|o as eçtábelecidas no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

by Star-Gov,

Prefeitura Municipal de Zé Doca -  MA | CNPJ: 12.122.065/0001-99
Militar, n* S/N, Vila do Beç, Zé Doca, Maranhão, Brasil
www.zedoca.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

g e r a r a

CLÁUSUIA DÉCIMA CtUARTA-ALTERAÇÕeS
14.1 -  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n* 1̂
2021.
14.2 -  O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 -  As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei ns 14.133, de 2021).
14.4 -  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nô 14.133, de 2021.

15.1 — Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n -14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ns 
8.078, de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor - e  normas e princípios gerais dos contratos.

16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato.

f  CL/UlSULA DÉCIMA SÉTIMA'DAS DISPOSIÇÕES FMAIS
17.14* O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 -  Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
PübiiCas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.s 14.133, de 2021, e ao art. 8S, §29, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7e, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
17 3 -  Fica efçifô o Foro da Comarca de Zé Doca - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pe(a conciliação, conforme art. 92, §1®, da Lei nfi 14.133/21.

, - ""v. y] Zé Doca -  MA, 13 de Janeiro de 2025

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE

Emannuel Ppullino Sousa Morais
Secretário Municipal de Saúde

Portaria ns 11/2025

PEi^ CONTRATADA
i

. O OO N FRANCISCO DE, AtjnxfcxfeftxmidlglulporOOON 
/  •CARVALHO j 

'  JUN10R.-615j 218 4 |0  .i}iw*ae-ww

ODON FRANCISCO DE CARVALHÕ JUNIOR 
CPF nk 615.121.843-49. .

,¥.. by ^mrf-Doy,-

Prefeitura Municipal de Zé Doca -  MA | CNPJ: 12.122.065/0001-99
Militar, ns s/N, Vila do Bec, Zé Doca, Maranhão, Brasil -
www.zedoca.ma.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2024. 
PROCESSO ADMINIST. N°0S9/2024.

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE ZÉ DOCA
CNPJ: 12.122.065/0001-99

DOCUMENTO:

✓ DIVISÃO ORÇAMENTARIA

Av. Militar, s/n° - Vila do BEC -  Zé Doca -  MA - CNPJ: 12.122.065/0001-99



SOLICITAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE COBERTURA ORÇAMENTÁRI

Ao Departamento de Contabilidade do Município de Zé Doca-MA. 
Sr. Gcero Augusto Mendonça Magalhães.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZE DOCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSIDERANDO a necessidade justificada de se realizar procedimento licitatório, encaminha-se o 
presente Processo Administrativo n°. 059/2024, com orçamento detalhado em planilhas que expressam a 
composição de todos os seus custos unitários, para Aquisições de ambulâncias 0 km para reforçar o 
atendimento emergencial e o transporte hospitalar do município de Zé Doca-MA, especificado no Termo 
de Referência, Anexo I do edital ao Departamento de Contabilidade deste Município para que indique os 
recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes desta contratação, conforme 
disciplina Cumprimento das exigências previstas nos Arts. da Lei n2 14.133/2021, da LRF.

Logo após, devolva-se os autos a este Órgão, para que sejam tomadas as medidas pertinentes.
Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Zé Doca-MA, 13 de janeiro de 2024.

EmannuetTauflino Sousa Morais
Secretário de Saúde 

Portaria 11/2025

/ Rua Duque fie C íu id b  220 0 . Centro. Zc Doc.i MA | TcUífoiw1 c)8 i 3 7 h
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Em atendimento ao Lei Federal n° 14.333/21, e suas alterações Posteriores, ii 
existência de crédito orçamentário para atender as despesas para aquisições de ambulâncias 0 km para 
reforçar o atendimento emergencial e o transporte hospitalar do município de Zé Doca-MA. conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

A despesa será consignada as seguintes dotações orçamentárias:
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

brmamos a Vossa ona a

02 PODER EXECUTIVO -  PREFEITURA MUNICIPAL

02.12 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -  FMS

02.12.10.301.0059 AQUIS. VEÍCULOS P/ AÇÕES NA SAIJDE

02.12.10.301.0059.1050.0000 AQUISIÇÃO DE VEIC. P/SUPORTE AOS PROGRAMAS

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Informo, igualmente, que na qualidade de ordenadora de despesas da Prefeitura, declaro, para os efeitos do 
inciso II do artigo 16 da Lei complementar n° 101 -  Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima 
específica possui adequação orçamentária e financeira com a Lei orçamentária anual (LOA) e compatibilidade 
com o plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Zé Doca-MA, 13 de janeiro de 2025.

a*020.S&4tô46 
CRC-MA; 010449/04

MUNICfPIODEZÉ DOCA I CNPJ 12.12&MMM01-M
■ .«■ t*tn+ m n«nn



PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2024. 
PROCESSO ADMINIST. N°059/2024.

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE ZÉ DOCA
CNPJ: 12.122.065/0001-99

DOCUMENTO:

✓ CONTRATOS

Av. Militar, s/n° - Vila do BEC -  Zé Doca -  MA - CNPJ: 12.122.065/0001-99



PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA

CONVOCAÇÃO

Ao
limo. Sr. Adon Francisco de Carvalho Junior.
Representante Legal da Empresa PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA. 
Assunto: Convocação para assinatura do contrato.
Referente: Pregão Eletrônico 026/2024 -  Processo Administrativo 059/2024. 
Contrato n° 001.026/2024.

Prezado senhor,
Convocamos V.S.a para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias comparecer a esta Prefeitura Muni­
cipal de Zé Doca/MA, para assinar o contrato de aquisições de ambulâncias Okm para reforçar o 
atendimento emergencial e o transporte hospitalar do município de Zé Doca - MA. especificado no 
Termo de Referência, Anexo I do edital CONTRATADA.
de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência do PREGÃO ELETRÔNI­
CO N° 026/2024.

Salientamos que a recusa injustificada implicará na aplicação da penalidade prevista 
na Legislação vigente do instrumento convocatório.

Zé Doca -  MA, 13 de janeiro de 2025.

Eman isa Morais
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria n° 11/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA FISCALIZAR 
FIRMADO PELA SECRETARIA MUNICPAL DE SAÚDE, E A EMPRESA PRO CAR 
SERVIÇOS E PECAS LTDA.

Orgânica Municipal e Estatuto do Servidor Público Municipal, e... A Secretária Municipal Saúde Sr. 
Emannuel Paullino Sousa Morais conforme portaria 11/2025 no uso de suas atribuições legais, que lhe 
conferem o Regimento Intemo, Lei

Considerando o Contrato n° 001.026/2024, firmado com a empresa PRO CAR SERVIÇOS E 
PECAS LTDA. inscrita no CNPJ n° 10.686.600/0001-09 Considerando o Contrato n° 
001.026/2024 Processo Administrativo n° 059/2024.

Considerando que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um repre­
sentante da Administração especialmente designado, segundo dizeres DECRETO MUNICIPAL 
N° 11/2024. Em conformidade com o estabelecido no edital do Pregão eletrônico n° 026/2024 no 
item 21.1 - A entrega dos serviços e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscali­
zados pelo CONTRATANTE, por intermédio de sua Secretaria requisitante dos serviços, que 
nomeará servidor com formação em engenharia para acompanhar a entrega a execução dos ser­
viços, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo 
e apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações 
ou solicitações havidas

RESOLVE

Art. Io. DESIGNAR o Servidor José Jaíton Ferreira Santos Portaria 03/2024 como Fiscal do 
Contrato n° 001.026/2024, firmado com a empresa PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA, 
cujo objeto é a aquisições de ambulâncias Okm para reforçar o atendimento emergencial e o trans­
porte hospitalar do município de Zé Doca - MA. especificado no Termo de Referência, Anexo I do 
edital do pregão eletrônico 026/2024 e na proposta firmada pela contratada.

Zé Doca — MA, 13 de janeiro de 2025

EmannuerrauITirto Sousa Morais
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria n° 11/2025 
CONTRATANTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA N° 03, DE 03 DE JUNHO DE 2024.

EMANNUEL PAULUNO SOUSA MORAIS, SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE ZÉ DOCA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas:

A r t  1°. NOMEAR, para o cargo comissionado Fiscal de Contratos do Município 
de Zé Doca -  MA, o Sr. José Jailton Ferreira Santos, lotado junto à Secretaria 
Municipal de Saúde deste Município.

A r t  2o. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZÉ DOCA, 
ESTADO DO MARANHÃO, EM 03 DE JUNHO DE 2024.

t

RESOLVE:

EMANNUEL PAULLINO SOUSA MORAIS
Secretário Municipal de Saúde



PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2024. 
PROCESSO ADMINIST. N°059/2024.

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE ZÉ DOCA
CNPJ: 12.122.065/0001-99

DOCUMENTO:

S ORDEM DE SERVIÇO/FORNECIMENTO 

^EXTRATOS DE CONTRATOS 

PORTAL TRANSPARÊNCIA

v^PNCP 

^SINC -  TCE

Av. Militar, s/na - Vila do BEC -  Zé Doca -  MA - CNPJ: 12.122.065/0001-99



PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA

Pela presente Ordem de Fornecimento, fica autorizada a firma: PRO CAR SERVIÇOS E PE­
CAS LTDA, doravante denominada CONTRATADA, situada na RUA 85, 03, VINHAIS, São Lu­
ís, Maranhão CNPJ. n.° 10.686.600/0001-09, a fornecer os materiais referente ao objeto: aquisi­
ções de ambulâncias 0 km para reforçar o atendimento emergencial e o transporte hospitalar do 
município de Zé Doca-MA, especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital CONTRA­
TADA, Pregão Eletrônico n° 026/2024. e Processo Administrativo 059/2024. Contrato 
001.026/2024

O valor total da Ordem de Fornecimento é de R$ 355.000,00 (Trezentos e Cinqüenta e Cinco Mil)

Conforme Cláusula contratual
Zé Doca - MA, 13 de janeiro de 2025

EmannuelPauníno Sousa Morais
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria n° 11/2025 
CONTRATANTE
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27/12/2024,12:00 Sigarwt

PREFEITURA MUNICIPAL DE Zé DOCA
Usuário: CASOEL DA SILVA BATISTA / Perfil: MUNICÍPIO - ADMINISTRAçãO

Operação realizada com sucesso

Edição de licitação
N° Proc.

N° Instr.

026

Ano Instr.

2024

Exercido

2024

Tipo de Procedimento

LICITAÇÃO V

Modalidade de licitação

PREGÃO ELETRÔNICO V

Tipo de licitação

MENOR PREÇO

Finalidade

REGISTRO DE PREÇOS

Regime de Execução

CONTRATAÇÃO INTEGRADA

Data de Abertura

11/12/2024 l l l

http8^/paineJ.sig anet.not.br/tran8parenda/licrtacxjes/lidtacoe8/edltar/99l 139053 1/4



27/12/2024,12:00 Siganet

Valor despesa (R$)

5.113.897,76

Nome da Autoridade que autorizou o certâme

Emannuel Paullino Sousa Morais

CPF da Autoridade

Í  [
Cargo da Autoridade

Secretário de Saúde

Veículos de divulgação

DOE E JP

Veículos de divulgação da Audifincla Pública

Tipo de Contratação direta

Não se aplica

Tipo de Resultado

ADJUDICADA E HOMOLOGADA

Data da homologação

16/12/2024 :»

Natureza de despesa

A

Unidade
https://pair»el.fiiganeLnetÍ3r/transparencia/lidtaGoes/licitacoes/aditar/991139053

https://pair%c2%bbel.fiiganeLnet%c3%8d3r/transparencia/lidtaGoes/licitacoes/aditar/991139053


27/12/2024,12:00 Siganet

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE ZÉ DOCA V

Origem do recurso financeiro:

........... ................... — —

&00

□  Rei. ao COVID-19? 

Objeto:

Eventuais aquisições de ambulâncias 0 km para reforçar o atendimento emergencial e o 
transporte hospitalar do município de Zé Doca-MA

«Ci Voltar (https://painel.siganet.net.br/transparencia/licitacoes/licitacoes) B  Saivar

Andamentos
Tipo de documento

Aditivo Contratual

Descrição \ Assunto

Enviar

Nenhum arquivo escolhido

10 v resultados por página

Procurar

Tipo de
Documento l i Descrição if

Data
de
Envio ir Ação

Ata da Sessão 
Pública

ATA DA SESSÃO 27/12/2024
11:54:38

Excluir (https://painel.siganet.net.br/transparencia/lidtacoes

https://palneL8l0an6t.net.br/transparencia/licitacoe8/licitacoes/edKar/991139053

https://painel.siganet.net.br/transparencia/licitacoes/licitacoes
https://painel.siganet.net.br/transparencia/lidtacoes
https://palneL8l0an6t.net.br/transparencia/licitacoe8/licitacoes/edKar/991139053


27/12/2024,12:00

Tipo de
Documento tt Descrição it

Data
de
Envio if AçSo

Ata de Registro 
de Preços

ATA DE 
REGISTRO DE 
PREÇO 001.059

27/12/2024
12:00:03

Excluir (https:/7|í5 í̂5ÍgaQ^Lnetbr/transparenda/licitacoes

Documentos de 
Habilitação

HABILITAÇÃO 
PRO CAR

27/12/2024
11:55:53

Excluir (https://painel.siganetnet.br/transparencla/licitacoes

Edital Editai de 
Abertura

27/11/2024
21:01:17

Excluir (https://painel.siganetnetbr/transparencia/licitacoes

Outros PROSTA FINAL 27/12/2024
11:57:02

Excluir (https://paineLsiganetnet.br/transparencla/I1citacoes

Outros HOMOLOGACAO 27/12/2024
11:55:13

Excluir {https://painel.siganetnetbr/transparencia/licitacoes

Outros ADJUDICAÇÃO 27/12/2024
11:54:58

Exduir (https://painel.siganetnet.br/transparencia/licitacoes

Mostrando de 1 até 7 de 7 registros

Anterior | 1 | Próximo
_i

© 2024 - Siganet - Contato: atendimento@siganet.net.br / 98 98818-9338

https^/pair>el.siganBtnot.br/transparenda/Iicttacx>es/licJtacoes/edítar/991139053 4/4

https://painel.siganetnet.br/transparencla/licitacoes
https://painel.siganetnetbr/transparencia/licitacoes
https://paineLsiganetnet.br/transparencla/I1citacoes
https://painel.siganetnetbr/transparencia/licitacoes
https://painel.siganetnet.br/transparencia/licitacoes
mailto:atendimento@siganet.net.br


>úhlira<; Entrar
=  Pnrtfll Contratações Pit

#  >üaa

Ata n° 001.059/2024
Úitima atualização 27/12/2024

Local Zé Doca/MA Órgão: MUNICÍPIO DE ZE DOCA Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 27/12/2024 Data de assinatura: 23/12/2024 VlgÔnda: de 23/12/2024 a 23/12/2025

Id ata PNCP*. 12122065000199-1-000098/2024-000001 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

k* contrataçfio PNCP: l?122065QQ0399-l-0QQ098/202á

Objeto:

Eventuais aquisições de ambulâncias 0 km para reforçar o atendimento emergencial e o transporte hospitalar do município 
de Zé Doca-MA

Arquivos Histórico

Nome ; Data c Tipo ; Baixar;

ATA DE REGISTRO DE PRECP 
001059001

27/12/2024 Ata de Registro de Preço 4

Exibir. 5 ^ 1-1 de 1 itens Página: 1 ▼ < >

Criado pela Lei n° 14.133/21 o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é 
o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos 
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel 
diploma.

E gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional d© Contratações Públicas, um 
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10.764, 
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção 
de uma concepção direta Legal, homologado pelos indicados a compor o aludido 
comitê.

A adequação, fidedígnidade e corretude das informações e dos arquivos relativos 
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 14.133/2021 são de 
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

■  https;//portaldcservicos«gestaâ QV.br 

J  Q8.QQ.3Z3.3flC>;
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas à Licença d» usa
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^ r v  TRIBUNAL DE CONTAS

EXTRATO DE ENVIO
p i . r í o d o  27 i :  2u2 -; - : :  12 :c24
E M  I D A D E  P R I . m i L R A  M l. \ K ' i í ' A L  - 12!220<>S<K)Ü W  

D \ T \  D»' C R I A Ç Ã O  2~ 12 2024 Irv.VUW
C Ó D I G O  DE  A l  T K N T I C I D A D E  622 r  r o d -O b d b -J ^ c -b a ^ -M /O K -iIO d :» d < >

RESULTADO
cnpj procadlmanto ld procadlmanto tipo raauttado cpf anvio data envio cpf

axduaao
data

axduaao status

12122065000199 PE-026 1 33472610387 27/12/2024 - - ENVIADO
Total Resultado: 1

A

p á g in a  1 de  1



á A i  atftfODQMAMMNXp
# * ¥  TRIBUNAL DE CONTAS

EXTRATO DE ENVIO
P E R Í O D O  2 7  12 2 0 2 4  - J ?  12 2 0 2 4

E N T I D A D E  P R b E K ! H  R A  M U N I C I P A L  - 1 2 1 2 2 0 6 5 0 0 0 19 ‘>
D A T  V D l  C RI A Ç Ã O  2 ‘ 1 2 2 0 2 4  1.5 V) 2 6
C O D K i O  DE A L  I E M  I C I D A D E  í í - - 4 3 0 --0 8 S a -0 4 íií ie O c 2 h b 3 d

ATA REGISTRO
cnp) procedimento M procedimento numero ata ano ata cpf envio data envio cpf

exduaao
data

«xcluaao status

12122065000196 PE-028 001.059 2024 33472610367 27/12/2024 - - ENVIADO
Total Ata Registro: 1

*

p á g in a  1 de  1



SEGUNDA FEIRA 13 DE JANEIRO DE 2025 | MUNICÍPIO DE ZÉ DOCA 1 ANO  I 1 EDIÇÃO N- 03/2025

RESOLVE:

A lt. l s . Designar, o Senhor, ENIVAN DA SILVA PEREIRA, 
para funcionar como Fiscal de Contratos da Secretaria 
Municipal de Cultura, do M un icíp io de Zé Doca.

Art. 22. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, ZÉ DOCA/M A, 13 
de jane iro de 2025.

MICHAEL ALVES RIBEIRO 
Secretário Municipal de Cultura 

___________________ Portaria 015/2025

EXTRATO DE CONTRATO: N® 001.026/2024 PREGÃO 
ELETRÔNICO N? 026/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO 
059/2024, PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA- 
M A  CNPJ: N2 12.122.065/0001-99 e PRO CAR SERVIÇOS E 
PECAS LTDA, CNPJ n* 10.686.600/0001-09, OBJETO: 
aquisições de ambulâncias 0 km para reforçar o 
atendimento emergencial e o transporte hospitalar do 
município de Zé Doca-MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, FONTE DE RECURSO: FMS VALOR: de R$ 355.000,00 
(Trezentos e Cinqüenta e Cinco M il), PRAZO DE EXECUÇÃO: 
conforme Clausula Contratual. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO, FUNDAMENTO LEGAL: Lei n9 14.133/2021 e 
suas alterações. SIGNATÁRIOS: o, Secretário Municipal de 
Saúde Sr. Emannuel Paullino Sousa Morais Portaria rs  
11/2025, e Sr. ODON FRANCISCO DE CARVALHO JUNIOR,
CPF n9 615.121.843-49, Representante Legal, 
TRANSCRiÇÃO: Transcrito em Livro Próprio do Município. Zé 
Doca - MA, 13 de janeiro de 2025. MUNICÍPIO DE ZE

DOCA: 12122O65O0 
0199

Assinado deforma digital por 
MUNICÍPIO DEZE 
DOCA:l 212206S000199 
Dados: 2025.01.13 18:14:06 
-03W

Avenida Militar I Vila Do Bec ICep: 65365-000 IZé Doca MA I CNPJ: 12.122.065/0001-99



Q, &  Entrar

Ide Saúde

5  J j  Pnrfal n=»™n*i Ha Contratações Púbticas

#  > Contratos

Contrato n° 001.026/2024
Última atualização 23/01/2025

Local: Zé Doca/MA Órgão: MUNICÍPIO DE ZE DOCA Unidade executora: 3274 - Secr 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 059/2024 

Categoria do processo: Alienação de bens móveis/imóveis

Data de divulgação no PNCP; 23/01/2025 Data de assinatura 13/01/2025 Vigência: de 13/01/2025 a 31/12/2025 

Id contrato PNCP: 12122065000199-2-000081/2024 Fonte: STARTGOV SOLÜCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Id contratação PNCP: 1212206500Q199-1-0QQQ98/2Q24 

Objeto:

Eventuais aquisições de ambulâncias 0 km para reforçar o atendimento emergencial e o transporte hospitalar do município 
de Zé Doca-MA

VALOR ARREMATADO

R$ 355.000,00

ARREMATANTE:

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 10.686.600/0001-09 Consultar sanções e penalidades do arrematante

Nome/Razão social; PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA

Arquivos Histórico

»
Nome z Data - Tipo 5 Baixar;

CONTRATO 001026001 23/01/2025 Contrato 4

Exibir 5 ▼ 1-1 de 1 itens Página; 1 ▼ < >

Criado pela Lei n° 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é 
o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos 
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel 
diploma.

E gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Publicas, um 
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10.764, 
de 9 de agosto de 2021,

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço coryunto de construção 
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido 
comitê.



H  bttes//pprtateteMrviop&flfistaoflqviy
J  0800 978 9001 

A G RA D ECIM EN TO  A O S P A R C EIR O S

A adequação, fidedigr.idade e corretude das informações e dos arquivos relativos 
às contratações disponibilizadas: no PNCP por força da Lei nc 14,133/2021 são de 
estrsta responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

Teno destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.



23/01/2025,14:55 Siganet

PREFEITURA MUNICIPAL DE Zé DOCA
Usuário: CASOEL DA SILVA BATISTA / Perfil: MUNICÍPIO - ADMINISTRAçSO

Edição de contrato
Instrumento \ Processo

Instr: 026/2024 Proc: 059/2024

N° Contr

001.026

Ano Contr

2024

Data de Assinatura

13/01/2025 I»

Início Vigência

13/01/2025

Fim Vigência

31/12/2025 — —

Valor Contrato (R$)

355.000,00

Veículos de divulgação

DOM

Unidade

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE ZÉ DOCA

CNPJ ou CPF do Fornecedor

10686600000109

Fornecedor

https://paineUftanet.net.br/transparanàa/Gontratos/contratos/editar/991580295

https://paineUftanet.net.br/transparan%c3%a0a/Gontratos/contratos/editar/991580295


23/01/2025,14:55 Siganet

PRO CAR SERVIÇOS E PEÇAS LTDA

□  Rei. ao COVID-19?

Objeto:

Eventuais aquisições de ambulâncias 0 km para reforçar o atendimento emergencial e o 
transporte hospitalar do município de Zé Doca-MA.

<Ci Voltar (https://painel.siganet.net.br/transparenda/contratos/contratos)

Fiscalização do Contrato
Tipo de Designação CPF do designado

Fiscal administ v

Nome do responsável designado

Dados da Portaria

Selecione a portaria de nomeação

Nenhum arquivo escolhido

10 v resultados por página

Procurar

https://paine(.s^anet.netiir/transpa renda/contra tos/contratos/editar/991580295

https://painel.siganet.net.br/transparenda/contratos/contratos
https://paine(.s%5eanet.netiir/transpa


23/01/2025,14:55 Siganet

Mostrando de 1 até 1 de 1 registros

Designação U CPF 11 Nome If Portaria It Arquivo

Fiscal de 
Contrato

***344.003-
**

JOSE
JAILTON
FERREIRA
SANTOS

003/2024 Visualizar (https://paineU]gfl 

f J
I  ̂ nf

ineLDet br//u pload/OC 

f e l _

Anterior t i  I Próximo

Andamentos
Tipo de documento

Aditivo Contratual

Descrição \ Assunto

2  Nenhum arquivo escolhido

Enviar

10 v  resultados por página

Procurar

Tipo de Documento Descrição At Data de Envio |f Ação

Não há dados a serem exibidos!

Mostrando 0 até 0 de 0 registros

Anterior Próximo

© 2025 - Siganet - Contato: atendimento@siganet.net.br / 98 98818-9338

https7/painei.siganetneU)r/transparenáa/contrato6/cx)ntrat0s/editaf799158O295

https://paineU%5dgfl
mailto:atendimento@siganet.net.br
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EXTRATO DE ENVIO
1‘F R ÍO IH ) /' ' iil ;>; ol "'U'1.'
FN TID A D F: l'R!'!T.!Tl RA MUMCIPM - 1212jn^>*>001 
DATA DF C R IA Ç Ã O  ?. >■ 01 2025 !•: P:.’ *
( Ó m í.O  l>F \\ 11 M  ICIDAO K: üiífiKtoS.ViMi:b-4Mlx»fecò6*We:i 1 ;-;.fUc

CONTRATO
cnp) contratante kl contrato cpf envio data envio cpf

exclusão
data

axchjaao status

12122065000199 001.028 33472610387 23/01/2025 - - ENVIADO
Total Contrato: 1

m

p á g in a  1 d e  1
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Secretaria de Administração

AVISO DE CONCORRÊNCIA

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL 
ATO AVISO DE LIC ITA Ç Ã O  -  C O N CO RR ÊN C IA  N° 008/2025

O M unicípio de C am pestre do M aranhão  -  MA, to rna público aos interessados que, com base na Lei n.° 14.133/2021 e 
D EC R ETO  N° 416 DE 07 DE DEZEM BRO DE 2023, Lei C om plem entar n.° 123/2006 a lterada pela Lei C om plem entar 
n° 147/2014, e ou tras norm as aplicáveis ao objeto deste certam e, fará  realizar licitação na m odalidade

Concorrência n° 008/2025, com A bertu ra  no dia 06 de ou tubro  de 2025 às 8:30h30m. (H orário  de Brasília - DF). 
O bjeto: CONSTRUÇÃO DE TERMINAL RODOVIÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO/MA, 
conforme projeto básico. A sessão será realizada através do Porta l de C om pras pelo endereço eletrônico 
https://www.licitacampestrema.com.br/ sendo conduzida pelo agente de contra tação  desta P refe itu ra M unicipal. 
O BTENÇÃO DO EDITAL: no site da P refeitu ra M unicipal: https://campestredomaranhao.ma.gov.brA,
https://www.licitacampestrema.com.br/ e https://pncp.gov.br/, onde poderão ser consultados e obtidos gratu itam ente . 
Inform ações adicionais no endereço acim a ou e-mail: admcampestrecpl@gmail.com - C am pestre do M aranhão  -  MA, 16 
de setem bro de 2025. JO R G E  ANTONIO V IEIRA  DE SENA -  Agente de C ontratação.

P u b lica d o  por: J o rg e  A n to n io  V ie ir a  de  S e n a  

P res id en te  d a  C P L  

C ó d ig o  id en tifica d o r: k r a v lg b tw fw 2 0 2 5 0 9 1 6 1 6 0 9 0 5

Secretária Municipal De Saúde

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

AVISO DE ADESÃO A ATA DE REG ISTR O  DE PREÇO S
TER M O  DE ADESÃO A ATA DE R EG ISTR O  DE PREÇOS

O Município de Campestre do Maranhão - MA, com sede administrativa situada na Rua Onildo Gomes, n°134, Centro, CEP: 
65968-000, nesta cidade, inscrito no CNPJ: 01.598.550/00001-17, através da Secretaria Municipal de Saúde, neste ato 
representada por seu Secretário Municipal o Sr. ARNOLD SCHWARZENEGGER CARVALHO SANTOS, torna público a 
todos os interessados que ADERIU à ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 001.059/2024, derivada do Pregão Eletrônico N° 
026/2024 N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 059/2024, oriundo da Prefeitura Municipal de Zé Doca - MA, em que foi 
registrado os preços na empresa PRO CAR SERVIÇOS E PECAS LTDA, CNPJ n° 10.686.600/0001-09 RUA 85. com sede na 
RUA 85, 03, VINHAIS, São Luís, Maranhão, cujo objeto é a eventuais aquisições de ambulâncias 0 km para reforçar o 
atendimento emergencial e o transporte hospitalar do Município de Campestre do Maranhão - MA, referente ao item e 
quantitativos de 50% (Cinqüenta por cento), da referida Ata de Registro de Preços, que ora aderimos.

P L A N IL H A  E Q U IV A L E N T E  A  50 %  A T A  D E  R E G IST R O  D E  PR E C O S N ° 0 0 1 .0 5 9 /2 0 2 4

item D escr içã o M arca U nid Q u a n t. V . U n it. V . T O T A L

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
■■if f iL  *  Medida Provisória N° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 2/6

https://www.licitacampestrema.com.br/
https://campestredomaranhao.ma.gov.brA
https://www.licitacampestrema.com.br/
https://pncp.gov.br/
mailto:admcampestrecpl@gmail.com
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A M B U L A N C IA  
SIM PLES D E  
R E M O Ç Ã O  
M O D E L O  PIC K -U P  
4X 4 com  as 
seguintes
ESPEC IFIC A Ç Õ E S  
M ÍN IM A S:  
Carroceria em  aço e  
m onobloco  original 
de fabrica adaptado 
para am bulância  
sim ples rem oção; 0  
km a n o/m od elo  do  
ano corrente ou  
posterior; Potência  
m ínim a de 2 0 4  C V  
som  04  cilindros; 
Tanque com b ustível 
capacidade m ínim a  
de 80  litros; 
C om bustível d iesel;  
Freio A B S  nas 04  
rodas orig inais de  
fábrica; A ir B ag  
duplo para os  
ocupantes da cabine 
originais de fábrica; 
Tração traseira, 4 x 4  
2 reduzida; C âm bio  
de 06  m achas, sendo  
inco  para frente e 

uma de ré; D ireção  
biidráulica; Ar 
condicionado na 
cabine do M otorista  
s no  com partim ento  
do paciente; V eícu lo  
com  pintura só lida  
na cor branca; 
D im en sões  
aproxim adas 5325  
m etros
com prim ento, 1 ,800  
m etros de largura, 
1.795 m etros de 
altura. “C apacidade  
de carga m ín im a de 
1.005 kg; B aú  de 
Fibra de vidro; 
divisória entre 
cabine do M otorista  
s com partim ento do 
paciente com  jan ela  

com unicação; 
deverá vir 
acom panhado de 
pneu de estep e , 
ferramentas 
m acaco, chave de 

rodas), ca tá logos de  
m anutenção/operaçã  
o e  de peças em  
português; G arantia 

a ssistên cia  técn ica  
m ínim a de 12 (d o ze  
m eses) ou  aquela  
oferecida p elo  
fabricante, o  que for 
maior. A d esiv o s  
padrões conforme 
layout forn ecido  
pelo m unicípio; 
docum entada e  
sm placada em  nom e  
da SE C R E T A R IA  
M U N IC IPA L D E  
SA Ú D E ; Seguro

TO Y O T A U N D R $ 3 5 5 .0 0 0 ,0 0

R $ 7 1 0 .0 0 0 ,0 0

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
0 Medida Provisória N° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 3/6
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total contra co lisão , 
incên dio, furto, 
roubo e  danos  
causados pela  
natureza, com  
v igên cia  m ín im a de  
12 (d o ze) m eses.

A M B U L A N C IA  
SEM I-UTI TIPO  
FU R G Ã O  (TET O  
AL TO ) com  as 
ESPEC IFIC A Ç Õ E S  
M ÍNIM AS: D ireção  
H idráulica; 
Carroceria em  aço  
original de fábrica, 
longo e  de teto  alto;
D km a n o /m od elo  do  
ano corrente ou  
posterior;
M onobloco  original 
de fábrica; Tração 4 
x 2 (dianteira);
Rodas aro 16 
(m ínim o); A r - 
condicionado  
original de fábrica  
na cab in e do  
m otorista e  no com p  
artim ento(carroceria) 
do paciente; AIR  
B A G  duplo; M otor  
turbo m ovid o  a ó leo  
diesel; P otência  
m ínim a de 136 CV ; 
Câm bio d e  no  
m ínim o 0 7  m archas 
a 06  frente e  um a ré: 
Com freio a d isco  
nas quatro rodas 
todos e  co m  sistem a  
ABS; C om  freio de  
estacionam ento  
m ecânico de  
alavanca; C om  
suspensão dianteira  
ndependente; Com  
suspensão traseira  
cm fe ix e  d e  m olas  
reforçado; C ab ine do  
M otorista com  
capacidade para dois  
passageiros e  o  
motorista; T anque de 
com bustível com  
capacidade m ínim a  
para 100 (cem )  
litros;
V olu m e de carga  

m ínim a d e  10 m 3; 
Porta traseira 
bipartida e  porta 
lateral de correr do  
lado direito; Estribo  
ntegrados ao  
parachoque;
Abertura das portas 
traseira de 9 0 ° , 180° 

270°; T  ravas e 
disp ositivo  nas 
portas para abertura 
por dentro e  por 
fora, com  trava d e  
segurança; D everá  
vir acom panhado de  
pneu de estep e , 
ferramentas 
m acaco, ch ave  de

Renault U N D R$ 3 6 0 .0 0 0 ,0 0

R$ 3 6 0 .0 0 0 ,0 0

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória N° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 4/6
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rodas), ca tá logos de  
m anutenção/operaçã  
o e  de peças em  
sortuguês; Garantia 
s ass istên cia  técn ica  
m ínim a de 12 (d o ze  
m eses) ou  aquela  
aferecida pelo  
fabricante, o  que for 
maior. A d esiv o s  
padrões con form e  
iayout forn ecido  
pelo m unicípio;  
docum entada e 
em placada em  nom e  
da SE C R E T A R IA  
M U N IC IP A L  D E  
SA Ú D E ; Seguro  
total contra co lisã o ,  
incêndio, furto, 
roubo e  danos  
causados pela  
natureza, com  
v igên cia  m ínim a de 
12 (d o ze) m eses.

V A LO R  TOTAL R$ 1 .0 7 0 .0 0 0 ,0 0

I

Campestre do Maranhão - MA, 12 de setembro de 2025.

ARNOLD SCHWARZENEGGER CARVALHO SANTOS 

Secretário  M unicipal de Saúde 

P orta ria  n° 064/2025

P u b lica d o  por: J orge  A n to n io  V ie ir a  d e  S e n a  

P resid en te  d a  C P L  

C ó d ig o  iden tificad or: 7 s e 4 m w b h u i2 0 2 5 0 9 1 6 1 6 0 9 5 7

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
% Medi da Provisória N° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 5/6
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E s ta d o  d o  M a r a n h ã o
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO

D I Á R I O  O F I C I A L  E L E T R Ô N I C O

Secretário Municipal de Administração 
Rua Onildo Gomes, n° 134, Centro, CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA

Cep: 65.968-000

F E R N A N D O  O L I V E I R A  D A  S I L V A
Prefeito Municipal

J U M A  A G U I A R  L I M A
Secretário Municipal de Administração

In fo rm a ç õ e s :  a s c o m @ c a m p e s t r e d o m a ra n h a o .m a .g o v .b r

/C=BR/0=ICP-Brasil/0U=Certificad0 Digital PJ A1/OU= 
Videoconferencia/OU=25309277000121/C)U=AC SyngularlD 
Multipla/CN=MUNICIPIO DE CAMPESTRE DO 
MARANHAOiOl 598550000117 
Data: 16/09/2025

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória N° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 6/6

mailto:ascom@campestredomaranhao.ma.gov.br


fornecedor(es) foram 
previam

ente 
definidos 

por meio 
do 

procedim
ento 

licitatório 
supracitado.

O 
fornecedor obriga-se 

ao 
cum

prim
ento 

de 
todos 

os 
encargos 

estabelecidos 
na 

presente 
ARP, nos 

exatos 
term

os 
do 

resultado 
final obtido 

no 
procedim

ento 
licitatório, quanto 

ao 
preço, a 

quantidade 
e 

as 
especificações 

do 
objeto 

registrado, integrando 
e
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S Ô  o  
Tn 03 O  73 CL

O ' >  “
(3  2 “  a)i m < 
O  C0 03
tQ >  2 .
? 2<S 
S f l S
9 . C  P  
^  0) -Q
n  3 . C  

0  CD -9  

§
T3 £  O '
03 CQ (3
E5-. 031A* ^

0)
CD

CQ 
0 ) 2

Z »O  o) 
c  rs
m >0Oi

>  
a
0 
<0
0)1 Q .
O  0
Q . CD 
0  O

2 ' 0 -7°

s 2 
>  £

o
o

r-h 3 ' 0
q  Q- 3 .E. 0
0 )  T 3-1 0
C L  = 3  

O  Q.
-  ?0  = 3

0
30
Z 3

3  0 ^ '  
O  
CD

O
c
Z 3
0)1
o
CL
0)

1 3
0
O
0
Q.
O

CD

& 3 
Ed -d S  

g . 
o '

■o'
0) _  0 l9  o 

<  1 “

3  
o
CD

"D m ü

0)

CL
0)
>
73
T I

CDI—+*
O
CD
3
O
0)
3 .
00 ^  
CD 9 .

0)i 0) 

I »c  CL 
13 ® 0)1 Q)« 

^  »  5 S,
—  O

0)
0)

Q)l
ro oo
0)

0  
CD
0) 
CL
3

ro 3.
C ' Cf)
c t  =r
—  0) 
O  5*. 
ft) <  

0)
3  CD

«  i .  
T  CD
=  oT 
9 . CD 
"D m 
03 q !

, r-t-*
<D ®

Q.
0

Orfr-
0)>0
0)i
o
Q.
O
T I  <—5
0

CQ
0)i
O
m
0r-fr*“To>
3
o ’o
3o
O
O
o

n 3
orocn

c r  “ • 0 0
3  (S 
o c9.
0  CD

1 3 
^ 0

“ ‘S
N  CD 

£  <  ■O =■ 
§ ' O  

§• “  
CD CD 

0O
O  =;■ 
3q  0
0) CQ

0) >

-ê  ©
77Í- >< £2' CD

■S ^
^  03
2 - Q- 
0 0 

“  ^  73 
03 T I  CDCD 3  
0 0)' 

CQ O
-  8* ü) c r
S" á '

■o “  
^  0) 0 ^ J>
0 CL

3  3
0> 3-5 — ■

r-fr*
0)

- i
03. 0) - i

0)>0 O -O
Oi 3 —h 0)10 0 O 0
CD 3r-t-

—%
3 0)

Q. 0 0 00 O
0) Cl

c
0
CL

0
3r+

Q. —1 00 0) 0)
O 3 -3 r-fr 

0) 
- iO r—fr*0 0

CQ—\ 0 0) cd' oT
3 < l—fr*—J 0
0 cq ' 0) a
CD 0> —1

Q.
O

1 t 
0)

CD
0)
<

0
0)'

0
3

3
Q.
01

O
O

CL
0) CQ

C
CD0

0) >  0) 0)
3 73 CL —»O
0 73 0)

CL
0
03.

0)
3

0)0
0
CL

n '
0)0 0 0 O3

0
c
3

O
O

0)i
O

0 T3 3 CL
c Q. 0

3 ' >o' —
0 0 Oi O
CD0 3í-fr

0
CD

rfr
0)

O >0
CD 0)10)i Q. 0
O 0)

0
CDCL CD

O O TDc r 0
0 O

CQ cq ’
0)cd' -o
Oi

O
0)0 0 TD

CD
O

CD
O

0)—1
0)c r O

3 0)
TD r-fr-
0 CL
3 0)
0) CD

O  >  

§8  
£  §  ro q
0  Q)10 j -
01 “  
0  0)1 
CD 0

9 CQ
3  “3 - 0)

O  E . 
õ)' Í2.

Q.
O
CD
3
O
0)
3 -

CD o  
Q) o  
3  =3 
0 0

3r—fr* 
0
CL
0
<
0—1
0)'
O
c r
CD
0

5  
0) —I
0)
CD
O
0  
3  
Q.

o "
01 
0 
CD

X
0)
Cl
0)
CD
3
O
m
Q.
r-fr
03.
CL
0

O

00 03
ro o

CD
Ctf) -o  

*g 0  
-  «O 
Q . O  
0) CD

0

' '  CL 
O  °  
© w  
3 2 
z r  cd

co

N> CD

R  9-

^  T 3

^  S
0 3 i  <
o 9.
0
0
0
3
0
0)
O

0
CQ
0)i
O
m
0r-fr*“ ■So>
Z3
o '
o

o
3

o

30

O
—5 
0  

CQ —í
m -o 
3  10)

Q.
0

2 g CD 03

S 0-̂ 1 Q. ■O 0

3
0) Õ'

r—fr
T3 0)*oO 0)1
TD 0O 0O 0
o ‘ 3
3£D 0

Z5.
"O r-fr

0 '0) —1
—t 0) O'
r—fr- CL
O 0
Q. ■
O C
CD CQ
O 0)
CD 3
r—fr 0
0 3
3 r—fr
CD O
Q_ -O
0 0
O0) CD
a . 730) C

CQ T I—1
c O
"O0 D

m
CD _
0) H
< m0 z
c' CO
CDr—fr 0)
~h CD
0 00)r—fr 0
< 3r—fr0) CD
0> 5T0 >0
3 Oi
0 0
0) CD

0
—-frl 
C

CL ET
0 -5
CD 0)
CL CD
0 Q.
X) 0
c <
0 0-i
O 0)i
< O
0) CD
0 0—i—1
-1
0

CQ
0
03.

cd’ N
r—fr 0)“"J0) Q.
Q. 0)
O Cf)
CD 0

JD 30)'



00

4^ ÇO
O ' o  33 o  m

N>
13
(D

CQ
0)i
O
O
c
0  
- s
o!
0)
Q.
(D
3
o»
o

T30)
3-
o '
T3
0)
3
r-fr*
CD
Q_
CD
C/)rt*0)
>
33
“D

5 ‘
o
c
co
< '
(D
5 ’
Q.
o '0)
13
Ql
O

O<
cl
CD>
3
O
0/

o
o
3-g_
CD
3
CD
3r—♦ 0)

"CD0̂
3
(D
O
CD
CO
COQ),
3

O
c
co
CD'

O
3 CD

_  — —, 0) m  o - o

O  *  “
>  §  CL 
D  ffi ^

t i  w' 33 0)
o  - 
O o

o  <
3  
0)

Cr

s  iCD 0?

O X3 0

Oi0
C P

O.
0
<
CL
0)
3
0
=3

0
"D —i 
O 
3
c

i  Q. _  
0  Q) N 

0)>
33
U
O
c
0
3

3  ®0) 03 
13 CO 
0 <ã.

®  O. 
0) 0) co
§-. ro
rv  T3 

c
0)
0

-Q d 
0) 
ZJ 
í—+* 
O
0)'

«O0)i
O

C L

0

K* — = f°  O 13 
Q)> ^  CO 

0 )

0)1
s  °  °
— Oi T  O 0
5 T ^  3

^  n  m 
0 O  

-  o  O'
O ' 0  S0 3 -  CO

0)1
o

0)

oQ_
0)
CO
c=

C L

CL rt- ^
0 QJ Õ)s. O  -J 
>  0)i a  o 0
m  5 - 
CO >1 0
0  =3 X  Qú ^
0 1 Q. 0) 
m  o  <
£  O c õ -
S  *  3J Oo
R  £1) ^
CL

'c/T
T J
O

C0
CL CL 
0) “  
>  *' 
33 
T I

0
m  n  2 -
3  ^  ÍD O  O O) 
0) <  0) 
3  S- o

r r  o  0
®  0) ' 0 —1 -3
“  a) o  
X  cü m

*  “  i  
n s

(Q0), 0) O 
0

•w o  “
(D ®  ^
O C  % 
c  &  §  

S i 1 »  rt- 0)
Q_ *0 >  
0) n>« 3J 
Q. 0 33
0  Cl “
S “ |
T3 ^
0) $  O
“ 1  ( / )  r -

| s l

E  ® 3

CD *  2. 
co 33 ® 
0) “ ' -Q 

-a  -

O - o  
o) o  
a - o  0 0 
0) 9 - 
0 3 '
CO 0
2- 3  r t -  ,—t-

O
c0
C l

0
CQ
0
C/)

o . a»* 
o  o  - 1
CL
0
CO

CQ
D
0)
CL
O

0
O)
0
13r+
0

>
33
TI
O
o
3
o
oT
3
c r
0 '
3
COd
0)
CO
0
<
0
13
c
0)
co'
0

"O
o  
co í ' *■ 
0

0CO

0)
13r-t-
O

-Bl
0)
o

Q.
o
o
31
O
>>
O
CD
m
33
m
z
o
>
a
o33
o
o
13
O
30
- i0

CQ
C_
0)
30
13r-t-
O
O

-a0—1 0) 
o  
o
3
0)

■o
Oi
0CO

0)
Q.
3

co‘
0)r+
<
O
C L

0
CQ
0
C0r—fr*
Q)i
o
Q. 
0 
r—I-
o
Q.
0)
C0
0)
CO
O
o
> 'fr*
0)r-t*
0)

o
O!
0
CO
CL
0
0)
Q.
0
O
O
0
=3
0
CO

O
o
CD
m
33
m
z
o
>
o
o
33
TD
O
3
o
<0
0)'
o
CQ
0—1
0
13
O
0)
30

cr
E. 3 * 5
K> 
Oi 
0  
(fí
a
o

CQ<0
O
3
O
S '
a
o•Ht
Q.
0)
>
73
-O

"O0—S
3
0)303r-4*
0
0

O _
o  a  
3  ®
O "D
0)
3
cr
0 '
3

0
co
0

Q_
0

X
0) o
CL 5
o  3CO 0) 
3  "* 
O 0) 
__ (O 
m  n  
Í  O oT o

0 
>  
3) 

_  TJ 
o
CL 3  
O O 
co c  
o  co 
co <• 
Q. 0
0  o  
3  o  
o) 3  
co

0  
íü- CQ
£  w (/) r-f-—t
Z3* 0
a> n> 
<B 3

T30 ^
s  °  0) 0
o  co
co co

o

o  n u
o  à) 0) 
-  E  3  
Õ) ^  =í 
CL 0)' 3

CD D  
m  c  
33 §

o . °> 
3  0
o  o>

—  3 0
(D tQ 0
<  ®* c9 .

0 0> 

co o  
0 ~  cz 0) 
CO w
0) 0
5  0  0)
£  => o  >0 co Oi 

0  
co
0)

■a
õ '
0)
CL
0)
co

co
2- o£■ c  o  
0) 0  CL

3  0  C0 rt- rt!
ü) a  3  
^  0) rt >0 Q. <
§■ ®  o  

p  2 . W
co Q)—1 Q.
w 0£?■ —i 
<  0  
0) 3

0) CL 0
° J o )  
CD o  CQ 
m  =í 0 
33 2  w
m

>
D Q. co
O  co ü) 
33 Q o

■° 3  3  
“  "a =r
Q) 3. 0)
=3! 3  0)

0  K~>

CQ
co

50)
CL
0)
co
0)

—s CQ
Ü) ü3

co c  
ü)

0  co'
CQ-1
0)
co

o
c r

0
3
oco

m  q_ 
Z  o  
O  Q. 
>  “  
S  sO  Q).
^  N 

O 031
T3

0)1
__ 0 o
O  O- Q- 

0 0

3
co
CL o  P  
® CL 5-
s  S  O.

o  C0  co c r  T—s —I ^
P  CQ 0  
0  0) 0) 
g- ‘O  -a

01 =  CO 0  o  
í  w 0)

o  “ ■ 
3  P

0) 
3
0; 
0)
0)

0 CQ 0) 
^  0) 3  T3 -J -5
oO O 0)
tD co CL
9: 0 0 

o) ctT 
co 
0)

o
0
0

3  0) 
x ' °-Cl. 0)
3  s

S- ^  0 0
cn a  

o  q5 
o  0S  o

ho

>■0
"S s5  N
w 0co C0 
CL S 
-  ^  0) 3
r t - ^  0 o  
“  »  
<  CL 

CQ o

1 ' ®
e °
Q. O ' 
0) 33 

- a  CD

s  n  co O0 o  3  CD
0  ED

T3
o
Q.
0

m  ã> 
3

>
c

N 
0) 
CL 
0)

m '  0)

0  
0) 0)
0> N'
CD 0) C
o  —  _  0) =■

0)
0) sr 
“> “  O 0)1
o  o
12. -D 
Ql o  
o  -»
CO 0) 

Q. 
0  
co 
0)1 
o

o
o
3

33
TI

0) 

o  8 -co 0

O
o  o
2- O' 
0) CQ
üT g» 

o  0 
0 )1  o  

o  C 
■ g  

R s
3  ® 
0)

0

o

CL 
0 

3 -  g .

3  !? 0)̂  0
3  ■" 
0 
3r—t'
0

0)
o  
o
3r+“1 
0) r-t- 
0) 
o  
0 )1  

o

33
m
z
o
>
o
o
33
Q.
0
co
CL
0

X2
c
0
co
o

o  o 
0  2- 
3 - â0) Q)

o
Q .  0)1

0)’ o
CO 0)
0 5 .
|  3. 

«  g -  

O o

0) o
o  n> 
8  £  
Q _ JD

O 0)
0  3  
o  -a 

p  
5  3r+ 

0  
co

N
0)

>o
0)1
o
CL
0)
>
33
TI

T3
0
o

0

N
o
p-f
0)
CL
o

~o
0
o

IN r t -  
0) 0  
>0 CO
0)1
o

—  0  ç  
co

3
0
0
co
co
0)
Q.
o
0
0)
3 '
Q_
0)
<

cq'
0
3
r +
0
0)
>
33
“ü
0

0
3
Õ)N
0)i
O
CL
0)
O
0)
Q_
c
o
CL

CQ 
0)> 
O
CD 
0  —1 
0  
3 
O 
0) 
CL
oJ—t
o
O'—ICQ 
Q)i 
O
o
C
0  
3
r—H

CL 
0) 
CL 
0

T3 
O

-  c r  
JD —

0  CQ ' 0-  C CQ 

g 0
13 -h

. . c T R
CL =!• 3 
O O g  
CO —’
-S 0) "O
§  8  3

0  O c o o  «  
M  o  2

i .
|s j  O  - o  
o 13 Q)

- cr. "
CL CL Qi
0) O 
_  CO

CL °

“  0CQ
c
3 '

0

O
CO
0
3

"D
O-1 
0) 
co
o
o
30) ‘p - 

CL c
0
CL
O
M
O
■D
O
Q.
0
3
CL
O

0
3

2 . S
T| w
0  "D 
CL ^0 O
S o ^
3  a  »O 0) Q.

C0 o
Q- CQ . O —i 

7, (0 C
CO Q- o  0 -
&■ 3 co 
0  0) 0) 
K) CÕ < 
O  _  O

0  
3r—fr*
O
~o 
o

O
33 
C  
T3
O  

D
__________mro 0  v_. —

3  = §

s  1 1

Ql  ̂ Oi 0 O  0 _ O co
Õ rt, Q. 
r t -  O 0  
0) 3 O^ 3 °  
fi* 0 =5 0 -—  0  
O C 3  
§  g - f f  
=* T3 q _

O c  w 
3-’ Q- T3 
£  ?  0  
° '  g -  CD 
Q. 0) 3

®. O 
-  H  >‘S o ?
3  <= ?

â- c  oT co

CO 0)

o
<
0)

o
0 )
3
0)1
o
"D
0)
3-
o
-o'
0)
3
0
oT
Q.
0
0
3
ĈD
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P R E F E I T U R A  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 2024.11.21.00.1

O MUNICÍPIO DE CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, inscntd
11.990.450/0001 -95 e no CGF sob o n° 06.920.186-2. com sede à Praça dos Três Poderes, §%()^mirro~Aggps, na 
cidade de Cruz, Estado do Ceará, doravante denominado CONTRATANTE, através da^^jjQRdK.l^fefA DE 
SAÚDE, neste ato representada pelo Sr. ANTÔNIO GLAUBER SALES JÚNIOR, brasileiro, casado, Funcionário 
Público, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o 
n° 902.939.243-68 c RG n° 302484896 -  SSP-CÈ, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e a 
empresa AUTONORTE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 02.654.287/0001-44, sediada na Av. 
Monsenhor Aloisio Pinto, n° 350, Bairro Don Expedito Lopes, tel (88) 3677-2737, c-mail
lieitacao@gruponovonorte.com.br, no município de Sobral/CE, neste ato representada por Emanuela Saldanha 
Tabosa, portadora do CPF n° 685.559.383-68, doravante designado EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO, 
em observância às disposições da Lei n° 14.133, de Io de abril de 2021 e Decreto Municipal n° 2023.02.27/001, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente Processo 
PE n° 19/2024-SESA, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO VALOR REGISTRADO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços, cujo obieto é REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS TIPO PASSEIO F: AMBULÂNCIA SIMPLES 
REMOÇÃO, JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRUZ, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta da vencedora, independente de transcrição.
1.2. O valor global registrado é de R$ 427.475,00 (QUATROCENTOS E VINTE E SETE MIL E 
QUATROCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS), conforme anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano a partir da assinatura e poderá ser 
prorrogado, por igual período.
2.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para assinar o 
termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da assinatura. O prazo de vigência da contratação será definido no 
respectivo termo de contrato, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 . 0  gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria de Saúde;
3.2. São os seguintes órgãos participantes:
Secretaria dc Saúde.

CLÁUSULA QUARTA -  DAS EMPRESAS REGISTRADAS.

4.1. Conforme resultado da licitação, a presente Ata tem por fim registrar os preços e produtos da empresa 
AUTONORTE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 02.654.287/0001-44.
Parágrafo primeiro - Considerando que os licitantes abaixo relacionados aceitaram integrar a Ata de Registro de 
Preços pelo valor do primeiro colocado, vencedor da licitação, também serão registrados os seguintes fornecedores,

J Ordem de classificação f  Empresa ] Item í Quantidade registrada Valor unitário registrado
i 1 -  ... _______ -........- - L ................ “ 7 T “  . -
Parágrafo segundo - Os licitantes registrados nos termos do §1° somente serão convocados na hipótese de 
cancelamento do preço do primeiro.
Parágrafo terceiro -  Somente serão convocadas as licitantes de que trata o parágrafo anterior, que tenham 
apresentado suas propostas em conformidade com o Edital PE n° 19/2024-SES A
P a rá g ra fo  q u a r to  -  Somente estão incluídas nesta Ata de Registro de Preços as licitantes que apresentaram suas 
propostas em conformidade com o Edital PE n° 19/2024-SES A

CLÁUSULA QUINTA -  DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1. À execução e o recebimento do objeto se darão conforme previsto no Termo de Referência.
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CLÁUSULA SEXTA -  DA CONTRATAÇÃO DECORRENTE DA ATA DE REGIS
6.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar con 
quais deverão ser assinados no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da coi 
condições frxadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus Anexos, e na legislação perti
6.2. Este instrumento nào obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem mesni 
estimadas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO
7.1. As condições e forma de pagamento se darão conforme previsto no Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
8.1. Os valores constantes das propostas nào terão objeto de reajuste pelo período 12 (doze) meses. Caso o prazo
exceda a 12 (doze) meses a contar da data-ba se vinculada à data do orçamento estimado, os preços poderão ser
reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
8.2. Para restabelecer o equilíbrio econômieo-financeíro inicial do preço em caso de torça maior, caso fortuito ou
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do objeto tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no contrato, poderá a Administração, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante procedimento 
administrativo, restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do fornecedor e a
retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio
econômíco-financciro iniciai, na forma do artigo 124, II, d, da Lei 14.133/202).

CLÁUSULA N O N A -D A S OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E CONTRATANTE
9.1. As obrigações do contratado e contratante sç darão conforme previsto no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA ALTERAÇÃO DA ATA
10.1. A Ata de registro de preços poderá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 124 da Lei n°

10.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior ao preço praticado no 
mercado, este Município convocará o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e sua adequação 
ao praticado no mercado, nos termos estabelecidos na legislação.
10.3. Não havendo êxito nas negociações, o município procederá o cancelamento da Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. O registro do fornecedor será cancelado quando:
I - descumprir as condições da ata de registro de preços;
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tomar superior àqueles 
praticados no mercado; ou
IV - sofrer as sanções previstas nos incisos ITT ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de Io de abril de 
2021.
Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do 
caput será formalizado por despacho fundamentado, assegurado o contraditório e a ampla defesa,
11.2. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.

14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. As sanções administrativas se darão conforme previsto no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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13.1. A despesa decorrente das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de datações orçamentárias 
consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor do Órgão e entidade in'tegrante,jM£oca <j^ 
realização dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1. A Ala de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública das diversas esferas que não tenham participado do certame licitatório, observadas as 
condições, regras e limites máximos estabelecidos na legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nu 8.078, de 
1990 -  Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1. O foro da Comarca de Cruz é o competente para conhecer das questões relacionadas com a presente Ata que 
não possam ser resolvidas pelos meios administrativos,
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo 
fiel cumprimento das suas cláusulas e condições

Cruz, Ceará, 21 de novembro de 2024.

ANTONIO GLAÜBER SALES JUNIOR 
ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE SAÚDE 

ÓRGÃO GERENCIADOR

EMANCELA
SALDANHA

Assinado de forma digital por 
EMANOEtA SALDANHA 
TA80SA:6eS5S938368

J

TABQSA-.68555938368 2024,11 ’2915:06:46InJ
EMANUELA SALDANHA TABOSA 
AUTONORTE VEÍCULOS LTDA 

EMPRESA FORNECEDORA
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